
PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL Nº        , DE 2023. 

(Do Dep. André Figueiredo) 

 

Acrescenta o artigo 135-A e Seção V 

ao Capítulo IV, Das Funções 

Essenciais à Justiça e altera o 

disposto no § 4-B do art. 40 todos da 

Constituição Federal.  

 

 

As mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos 

da art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional:  

 

Art. 1° Acrescenta-se ao Texto Constitucional a seguinte Seção e 

artigo ao Capítulo IV, Das Funções Essenciais à Justiça: 

 

Seção V 

DO OFICIAL DE JUSTIÇA 

Art. 135-A - Oficial de Justiça é carreira típica de Estado, exclusiva 

de bacharel em direito e imprescindível para assegurar o regular andamento 

dos processos judiciais e a tutela jurisdicional, nos limites da lei. 

§ 1º O ingresso na carreira far-se-á mediante concurso público de 

provas e títulos. 

§ 2º. Lei complementar disporá sobre os direitos e deveres dos 

oficiais de justiça. 

Art. 2º. Modifica-se o disposto no § 4-B do art. 40 da Constituição 

Federal para adoção da seguinte redação: 

Art. 40._________________________________________________ 

_______________________________________________________ 

§ 4º-B. Poderão ser estabelecidos por lei complementar do respectivo 

ente federativo idade e tempo de contribuição diferenciados para 

aposentadoria de ocupantes do cargo de agente penitenciário, de agente 

socioeducativo ou de policial dos órgãos de que tratam o inciso IV do caput 

do art. 51, o inciso XIII do caput do art. 52, os incisos I a IV do caput do 

art. 144, e do cargo previsto no art. 135-A.  
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JUSTIFICATIVA 

O oficial de justiça representa a concretude de decisões judiciais 

proferidas pelos diversos Tribunais espalhados pelo país. A atuação desse 

profissional é fundamental para a garantia do devido processo legal e 

impessoalidade no cumprimento das decisões jurisdicionais.  

Os oficiais de justiça correspondem à atuação do Judiciário no seio 

da sociedade, por meio da concretização das decisões tomadas nos 

processos judiciais. Personalizam nas ruas do Brasil o que é decidido com 

imparcialidade, isenção e responsabilidade. Carregam na linha de frente de 

batalhas judiciais sua atividade essencial de realizar justiça no caso 

concreto.  

Na esfera cível promovem citações, prisões, penhoras, arrestos e 

demais diligências próprias do seu ofício, certificando no mandado os 

ocorridos, com menção ao lugar, ao dia e à hora; executam as ordens do 

juiz a que estiverem subordinados; entregam o mandado em cartório após 

seu cumprimento; auxiliam os juízes na manutenção da ordem; efetuam 

avaliações e certificam proposta de autocomposição apresentada por 

qualquer das partes na ocasião de realização de ato de comunicação que lhe 

couber
1
. 

Na esfera penal é o oficial de justiça que promove condução 

coercitiva de pessoas; promove diligências para certificar ocultação de 

pessoas; intima réus por hora certa quando não encontrado; auxilia 

diretamente o juiz apregoando processos criminais; garante a 

incomunicabilidade dos jurados do tribunal do júri; coleta os votos dos 

jurados de forma a garantir o sigilo de cada manifestação e executa 

mandado de captura
2
.  

O oficial de justiça confere continuidade e materialização aos 

processos judiciais no cumprimento de ações legais, como por exemplo 

pela realização de intimações, mandados de prisão, afastamentos do lar ou 

outras medidas judiciais. A presença do oficial de justiça é indispensável ao 

funcionamento do sistema judiciário, impulsionando de forma célere as 

ações por ele responsável. 

                                           
1
 Todas essas funções estão previstas no art. 154 do Código de Processo Civil – Lei Federal 13.105/2015. 

Disponível em: https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm  
2
 Funções previstas no art. 218, §2 do art. 355, art. 362, art. 392, incisos III a VI; §2 do art. 461; §1 do art. 

463; §2 do art. 466; art. 485; art. 487; art. 763; art. 792 todos do Código de Processo Penal – Decreto Lei 

3.689/1941. Disponível em: https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del3689Compilado.htm  *C
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A acolhida na constituição é o reconhecimento de que as atividades 

do oficial de justiça são fundamentais e precisam ser desempenhadas por 

agentes de Estado, capacitados a lidar de maneira técnica com as mais 

variadas situações factuais, muitas delas que colocam o oficial de justiça 

em situação de risco.  

A exigência da aptidão técnica começa pelo diploma de bacharel em 

direito para ingresso nos quadros dos oficiais de justiça dos Tribunais 

brasileiros. A exigência é fundamental, visto que o exercício das atividades 

jurisdicionais requer conhecimento jurídico robusto para lidar com 

qualidade e segurança com o desempenho das ações de representação 

judicial.  

Ações dos oficiais representadas pelos mandados de citação e 

intimação devem estar associadas à eficácia dos efeitos deles decorrentes a 

fim de se alcançar segurança jurídica, celeridade e eficiência processuais. A 

prática de atos processuais hígidos impõe grande qualificação por parte do 

agente que os realiza.   

As buscas e apreensões, de outro lado, configuram intromissões nas 

esferas jurídicas das pessoas. Uma vez autorizadas judicialmente 

necessitam de habilidade na execução representada por um oficial de 

justiça altivo, qualificado, imparcial e devoto das leis regentes das suas 

atitudes.  

Entrar em ação para o cumprimento de decisões judiciais não é uma 

tarefa fácil para o oficial de justiça. Para além do conhecimento jurídico, 

faz-se necessário equilíbrio emocional para lidar com pretensões resistidas 

decorrente das ações judiciais. E ainda há o risco prático do desempenho da 

atividade. É comum termos notícias de oficiais de justiça agredidos
3
 e 

mortos
4
 no desempenho das suas atribuições.  

A exposição ao perigo é da essência do desempenho da função e de 

maneira permanente: frequentemente o oficial de justiça cumpre mandados 

de prisão, apreensão de bens, afastamentos do lar e outras atividades que 

podem colocar sua vida em risco pela reação violenta do destinatário da 

ordem. Além disso, o oficial de justiça também pode ser exposto a 

situações de violência em casos de conflitos entre as partes envolvidas. 

A aposentadoria diferenciada por atividade de risco objeto desse 

projeto de lei tem como pano de fundo o aumento da periculosidade. Isso 

porque se a periculosidade aumenta para toda a sociedade, esse processo 

                                           
3
 https://www.conjur.com.br/2023-jan-01/oficial-justica-agredida-entregar-mandado-protetiva  

4
https://g1.globo.com/espirito-santo/noticia/2014/12/um-mes-apos-morte-de-oficial-de-justica-colegas-

pedem-seguranca.html  *C
D2
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ocorre de maneira mais intensa para os agentes públicos responsáveis pela 

prática de atos de força em nome do Estado.  

Os riscos do cargo de oficial de justiça possuem muitas semelhanças 

com os riscos da atividade exercida pela polícia judiciária. Ao cumprir 

mandado, seja um policial, seja um oficial de justiça, o agente público não 

sabe como se dará a diligência porque cada destinatário reage de uma 

determinada forma. Mas as semelhanças acabam por aí. Enquanto os 

agentes da polícia cumprem suas atividades externas munidos de todo o 

aparato de segurança (no mínimo, atuam em duplas, estão armados e 

exercem suas atividades em viaturas oficiais), os oficiais de justiça 

cumprem mandados sozinhos, desarmados e em seus veículos particulares. 

Nesse sentido, não é justo que os oficiais de justiça estejam sujeitos a 

riscos e não possam contar com o adequado e específico tratamento 

previdenciário do Estado para tutelar a sua dignidade com a aposentadoria 

diferenciada após tantos anos de exercício de atividade de risco em prol da 

sociedade.  

Por fim, já passou da hora de reconhecermos os oficiais de justiça 

como agentes de Estado que desempenham função essencial à justiça. 

Assim como o Ministério Público, a Advocacia pública, a Advocacia e a 

Defensoria Pública os oficiais de justiça são imprescindíveis às garantias 

fundamentais como o devido processo legal, a imparcialidade, a moralidade 

pública a e celeridade processual.  

 

 

Sala das Sessões,     de abril de 2023. 

 

 

 

Deputado André Figueiredo 

PDT/CE 
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